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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de 1 (um) veiculo novo tipo Volkswagen Kombi e 1 (um) ônibus rodoviário novo, para uso, respectivamente, da Secretaria de Saúde Municipal e Secretaria de Educação, ambas da Cidade de Luiz Antonio, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Luís Antônio é um município brasileiro do estado de São Paulo, localizado na meso e microrregião de Ribeirão Preto, distante 276 quilometros da capital, contando, atualmente, com 11 286 habitantes.

       


De notar, portanto, já pelo numero exíguo de habitantes,  tratar-se de municipio de pequeno porte, cujo orçamento anual não basta para a realização de suas metas e ações, necessitando, assim, de aportes do Estado.




O pedido endereçado pelo vereador Francisco Estevam de Queiroz, presidente da Camara Municipal local, decorre de grande area rural abrangente, onde alunos e pacientes dependem exclusivamente do transporte oferecido pela prefeitura local.



Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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